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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico  

São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022 
 

PROCESSO Nº 21484/2022 
 

ERRATA 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ACESSÍVEIS PARA AMBIENTES DE BRINCAR PARA UTILIZAR NAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS DE SÃO CARLOS 

 
No Edital do certame em epígrafe, com veiculação publicada em 10/11/2022, onde se lê:  
 
“8.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo necessariamente estar em 
nome da licitante. 
8.5.1.1. No Atestado deverão constar, no mínimo, as seguintes especificações: dados completos do fornecedor do atestado 
(Razão Social, CNPJ, Atividade principal, endereço e telefone, nome legível e cargo de quem assinou o atestado), e ainda 
Atividade desenvolvida pela empresa proponente. 
8.5.1.2. Na análise do(s) atestado(s) apresentado(s) pelas licitantes, a Equipe levará em conta o quantitativo mínimo de 
10% (cinquenta por cento) para cada item que compõe o lote, nos termos da Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.” 
 
 
Leia-se: 
 
 
8.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo necessariamente estar em 
nome da licitante. 
8.5.1.1. No Atestado deverão constar, no mínimo, as seguintes especificações: dados completos do fornecedor do atestado 
(Razão Social, CNPJ, Atividade principal, endereço e telefone, nome legível e cargo de quem assinou o atestado), e ainda 
Atividade desenvolvida pela empresa proponente. 
 
 
 
 
Ficam ratificados os demais itens que não conflitarem com este. 
 
 
 

São Carlos, 11 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 
 

Leonardo Luz 
Pregoeiro 


